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 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 24   SECRETARIA DE ESPORTES                                                                                                          800,00
 24.001 GABINETE DO  SECRETARIO                                                 
 27.812.0016.2044ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE ESPORTES
 3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5270        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 25   SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                                             15.900,00
 25.002 DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                          
 15.451.0018.2048ATIVIDADES DE OBRAS,MANUTENÇÃO,CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTURA
 3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 5740        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 25   SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                                               3.500,00
 25.002 DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                          
 15.451.0018.2048ATIVIDADES DE OBRAS,MANUTENÇÃO,CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTURA
 3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5750        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 25   SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                                                  500,00
 25.002 DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                          
 15.451.0018.2048ATIVIDADES DE OBRAS,MANUTENÇÃO,CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTURA
 3.1.90.16.00.0 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 5760        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 25   SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                                               5.000,00
 25.002 DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                          
 15.451.0018.2048ATIVIDADES DE OBRAS,MANUTENÇÃO,CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTURA
 3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5830        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 26   SECRETARIA  DE SERVIÇOS PUBLICOS                                                                                  3.100,00
 26.001 GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2049ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SERVIÇOS PUBLICOS
 3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 5920        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 26   SECRETARIA  DE SERVIÇOS PUBLICOS                                                                                     700,00
 26.001 GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2049ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SERVIÇOS PUBLICOS
 3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5930        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 26   SECRETARIA  DE SERVIÇOS PUBLICOS                                                                                55.656,77
 26.001 GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2049ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SERVIÇOS PUBLICOS
 3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6030        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 26   SECRETARIA  DE SERVIÇOS PUBLICOS                                                                                  1.050,00
 26.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2050ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 6090        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 26   SECRETARIA  DE SERVIÇOS PUBLICOS                                                                                55.050,00
 26.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2050ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 4.4.90.51.00.0 OBRAS E INSTALAÇÕES
 6290        00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 26   SECRETARIA  DE SERVIÇOS PUBLICOS                                                                                30.200,00
 26.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2052ATIVIDADES DE SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS PARQUES E
 3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 6520        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 26   SECRETARIA  DE SERVIÇOS PUBLICOS                                                                                  7.100,00
 26.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2052ATIVIDADES DE SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS PARQUES E
 3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 6530        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 26  SECRETARIA  DE SERVIÇOS PUBLICOS                                                                                  1.900,00
 26.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2052ATIVIDADES DE SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS PARQUES E
 3.1.90.16.00.0 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 6540        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 26   SECRETARIA  DE SERVIÇOS PUBLICOS                                                                                13.592,00
 26.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2052ATIVIDADES DE SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS PARQUES E
 3.1.90.94.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 6550        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 27   SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL                                                                                          10.500,00
 27.001  GABINETE DO SECRETARIO                                                 
 04.122.0002.2053ATIVIDADES DE DEFESA SOCIAL
 3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 6670        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de Arrecadação
 27   SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL                                                                                            2.050,00
 27.001  GABINETE DO SECRETARIO                                                 
 04.122.0002.2053ATIVIDADES DE DEFESA SOCIAL
 3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 6680        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:xcesso de
 TOTAL .....................................................................................................................................R$ 685.128,72  
 § ÚNICO - O Crédito Adicional Suplementar previsto no “caput” deste Artigo, destina-se única e exclusi-
vamente para o pagamento despesas com material de consumo, proveniente a saldos de excesso de Arrecadação nas 
Fontes: 00000 Recursos Ordinários (Livres) e 00504 (Outros Royalties).
	 Art.	2º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	Artigo	1º	desta	Lei	fica	o	Poder	Exe-
cutivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná
	 Art.	3º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	abrir	o	respectivo	
Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
 Art. 4º -    Este decreto entra em vigor a partir de sua  publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 27 dias do mês de Novembro de 2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
	 Elaborado	por:	Luis	Antonio	Confortini	-	Técnico	em	Contabilidade

DECRETO N.º 299/2018.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	
 Orçamentária Municipal de n.º 2.405 de 31 de Outubro de 2017. D E C R E T A :
		 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	quantia	de	R$	
130.151,78	(Cento	e	Trinta	Mil,	Cento	e	Cinqüenta	e	Um	Reais	e	Setenta	e	Oito	Centavos)		destinado	ao	reforço	das	dota-
ções	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento,	em	execução:	
 Despesa:
 14   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                               24.825,00
 14.002 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                             
 28.846.0005.2013CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
 3.3.90.47.00.0 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
 1440        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 15   SECRETARIA DE FINANÇAS                                                                                                            83.600,00
 15.003 DIVISAO DE TESOURARIA                                                   
 28.843.0005.2023AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA E ENCARGOS- INSS E FDO DE PREVIDENCIA
 4.6.90.71.00.0 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
 2480        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 25   SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                                                    21.726,78
 25.002 DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                          
 15.451.0018.2048ATIVIDADES DE OBRAS,MANUTENÇÃO,CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTURA
 4.4.90.51.00.0 OBRAS E INSTALAÇÕES
 5860        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 TOTAL ..................................................................................................................................... R$ 130.151,78
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 1º, será utilizado 
em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orça-
mento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 15   SECRETARIA DE FINANÇAS                                                                                                            40.000,00
 15.003 DIVISAO DE TESOURARIA                                                   
 04.123.0002.2021ATIVIDADES FINANCEIRAS MUNICIPAL
 3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2410        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 15   SECRETARIA DE FINANÇAS                                                                                                            40.000,00
 15.003 DIVISAO DE TESOURARIA                                                   
 28.843.0005.2022AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA E ENCARGOS DE CONTRATOS E FINANCIAMENTOS
 4.6.90.71.00.0 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
 2470        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 16   SECRETARIA ASSSITENCIA SOCIAL                                                                                              13.000,00
 16.004 FDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL      
 08.243.0008.6027ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 3.1.90.16.00.0 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2790        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 21   SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                                                             16.068,78
 21.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                       
 15.451.0018.2038MANUTENÇÃO,RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
 3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4450        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 21   SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                                                             21.083,00
 21.003 DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2039MANUTENÇÃO, REST. CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
 3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
 4600        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 TOTAL ..................................................................................................................................... R$ 130.151,78
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos  27 dias do mês de Novembro de 2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR: LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE
        

DECRETO N.º 300/2018
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	n.º	2.550	de	27	de	novembro	de	2018.	D	E	C	R	E	T	A	:
	 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercicio	financeiro,		um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	importância	de	
até	R$	103.411,00	(Cento	e	Três	Mil,	Quatrocentos	e	Onze	Reais),	destinado	ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento	da	Prefeitura	Municipal,	em	execução:	
 PREFEITURA MUNICIPAL

 17   SECRETARIA DE EDUCACAO                                                                                                        103.411,00
 17.001 GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 12.122.0012.2030ATIVIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO EM GERAL
 3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
 3500        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica                  
	 Autarquia	Municipal	de	Educação	de	Alvorada	do	Sul	-	PR
	 Crédito	adicional:Transferência																															Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
 TOTAL .................................................................................................................................... R$ 103.411,00
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicial Suplementar previsto no Artigo anterior, será 
utilizado	em	igual	quantia,	os	recursos	oriundos	de	excesso	de	arrecadação	de	recursos	vinculados	no	exercício	de	2018,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento	da	Prefeitura,	o	qual	será	transferido	para	a	Autarquia	Munici-
pal	de	Educação	através	de	Interferencia	Financeira,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento	desta	
Autarquia	Municipal	de	Educação,	previsto	no	inciso	II	do	Parágrafo	1º	do	artigo	da	Lei	Federal	nº	4.320	de	17	de	março	de	
1.964.e dezembro com recursos de excesso de arrecadação de 2017. 
 AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 62   DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                   103.411,00
 62.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
 12.361.0009.2093MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
 3.1.90.94.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 1410        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica                            
	 Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 TOTAL....................................................................................................................................  R$ 103.411,00
 Art. 3º -    Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 27 dias do mês de novembro  de 2018

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
	 Elaborado	por:	Luis	Antonio	Confortini	-	Técnico	em	Contabilidade

PORTARIA Nº. 227/2018
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.	R	E	S	O	L	V	E:
	 CONCEDER,	90	(NOVENTA)	dias	de	Férias	atinentes	aos	períodos	de	2015-2016	(quinze	dias),	2016-2017	
(trinta dias) e 2017-2018 (trinta dias), ao (a) Servidor (a). VALMIRA TEIXEIRA DE ARAUJO PEREZ, ocupante da Função do 
Cargo	de	AUXILIAR	DE	SERVIÇOS	GERAIS,	pertencente	ao	quadro	de	Pessoal	Efetivo,	admitido	(a)	em	14	de	abril	de	1998,	
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta 
Prefeitura	Municipal,	à	partir	do	dia	04	de	fevereiro	de	2019	à	04	de	maio	de	2019,	devendo	retornar	em	sua	atividade	no	dia	
05 de maio de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos onze dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
JOSÉ ANTÔNIO VERTUAN - Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO N.º 287/2018
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	de	n.º.	2.405	de	31	de	outubro	de	2017.	D	E	C	R	E	T	A	:
	 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	Fundação	Muni-
cipal	de	Saúde	quantia	de	R$	227.586,00	(Duzentos	e	Vinte	e	Sete	Mil,	Quinhentos	e	Oitenta	e	Seis	Reais),	destinados	ao	
reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento,	em	execução:
 50   DIRETORIA GERAL                                                                                                                                531,00
 50.001 DIRETOR PRESIDENTE                                                      
 10.122.0002.2067CONTRIBUIÇÃO AO PASEP - SAUDE
 3.3.90.47.00.0 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
 10          00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                       13.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE        
 10.302.0022.2074REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE E
 3.3.71.70.00.0 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
 760         00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                     118.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE         
  10.302.0022.2076ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA E CONVÊNIO COM CISMEPAR
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 860         00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                            350,00
 52.002 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                                    
 10.301.0023.2077ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
 3.1.90.16.00.0 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 1240        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                       26.200,00
 52.003FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                                 
 10.302.0024.2079ATIVIDADES DE ODONTOLOGIA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1540        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                       58.500,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    
 10.302.0022.2081ATIVIDADES DE ADMINISTRATIVAS DO  HOSPITAL MUNICIPAL CLINICA DA
 3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2040        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                            905,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    
 10.302.0022.2081ATIVIDADES DE ADMINISTRATIVAS DO  HOSPITAL MUNICIPAL CLINICA DA
 3.3.90.14.00.0 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 2190        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                         5.600,00
 52.006 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE SANEAMENTO                                  
 10.304.0022.2082ATIVIDADES DE SANEAMENTO
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2490        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                         4.500,00
 52.007 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA                               
 10.305.0022.2083ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA
 3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2700        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 TOTAL  .................................................................................................................................... R$ 227.586,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo anterior, será 
utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	tabela	Explicativa	da	despesa	
do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 50   DIRETORIA GERAL                                                                                                                             3.000,00
 50.001 DIRETOR PRESIDENTE                                                      
 10.122.0002.2068ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICAS
 3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 180         00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 50   DIRETORIA GERAL                                                                                                                             3.490,00
 50.001 DIRETOR PRESIDENTE                                                      
 10.122.0002.2068ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICAS
 3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 200         00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 51   DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                       1.990,00
 51.001 FUNDO DE SAUDE - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                           
  10.128.0002.2069ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 290         00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 51   DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                       1.990,00
 51.001 FUNDO DE SAUDE - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                            
 10.128.0002.2069ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
 3.1.90.16.00.0 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 310         00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 51   DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                     63.000,00
 51.003 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA                          
 04.123.0002.2071ATIVIDADES CONTABEIS E FINANCEIRAS
 3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 510         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                            900,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE        
 10.302.0022.2076ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA E CONVÊNIO COM CISMEPAR
 3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 890         00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                         2.450,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE        
 10.302.0022.2076ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA E CONVÊNIO COM CISMEPAR
 3.1.90.16.00.0 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 920         00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                            531,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE        
 10.302.0022.2076ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA E CONVÊNIO COM CISMEPAR
 3.3.90.14.00.0 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 970         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                       15.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE        
 10.302.0022.2076ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA E CONVÊNIO COM CISMEPAR
 3.3.90.32.00.0 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 1050        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                         1.600,00
 52.002 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                                    
 10.301.0023.2077ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
 3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1220        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                            990,00
 52.002 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                                    
 10.301.0023.2077ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
 3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
 1330        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                         4.990,00
 52.003 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                                 
 10.302.0024.2079 ATIVIDADES DE ODONTOLOGIA
 3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1560        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                         1.990,00
 52.003 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                                 
 10.302.0024.2079ATIVIDADES DE ODONTOLOGIA
 3.1.90.16.00.0 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 1580        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                         5.000,00

 52.003 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                                 
 10.302.0024.2079ATIVIDADES DE ODONTOLOGIA
 3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
 1650        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                       43.000,00
 52.004 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, VIGILANCIA SANITARIA          
 10.304.0022.2080ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
 3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1970        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                         3.000,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    
 10.302.0022.2081ATIVIDADES DE ADMINISTRATIVAS DO  HOSPITAL MUNICIPAL CLINICA DA
 3.1.90.16.00.0 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2110        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                         4.990,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    
 10.302.0022.2081ATIVIDADES DE ADMINISTRATIVAS DO  HOSPITAL MUNICIPAL CLINICA DA
 3.1.90.94.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 2140        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                       30.000,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    
 10.302.0022.2081ATIVIDADES DE ADMINISTRATIVAS DO  HOSPITAL MUNICIPAL CLINICA DA
 3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
 2220        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                       26.670,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    
 10.302.0022.2081ATIVIDADES DE ADMINISTRATIVAS DO  HOSPITAL MUNICIPAL CLINICA DA
 3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2340        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                                5,00
 52.006 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE SANEAMENTO                                  
 10.304.0022.2082ATIVIDADES DE SANEAMENTO
 3.3.90.14.00.0 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 2570        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                       13.000,00
 52.007 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA                               
 10.305.0022.2083ATIVIDADES DE EPIDEMIOLOGIA
 3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2860        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
	 TOTAL		.....................................................................................................................................	R$	227.586,00
 Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 05 dias do mês de Novembro de 2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR: LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DECRETO N.º 296/2018
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	de	n.º.	2.554	de	27	de	novembro	de	2018.	D	E	C	R	E	T	A	:
	 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	Fundação	Mu-
nicipal	de	Saúde	quantia	de	R$	50.080,00	 (Cinqüenta	Mil	e	Oitenta	Reais),	destinados	ao	 reforço	das	dotações	abaixo	
especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento,	em	execução:
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                       50.000,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    
 10.302.0022.2081ATIVIDADES DE ADMINISTRATIVAS DO  HOSPITAL MUNICIPAL CLINICA DA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2061        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                              80,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    
 10.302.0022.2081ATIVIDADES DE ADMINISTRATIVAS DO  HOSPITAL MUNICIPAL CLINICA DA
 3.1.90.16.00.0 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2121        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
	 TOTAL		.......................................................................................................................................	R$	50.080,00
  Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo anterior, será 
utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	tabela	Explicativa	da	despesa	
do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                       25.080,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE        
 10.302.0022.2076ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA E CONVÊNIO COM CISMEPAR
 3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1121        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                       25.000,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    Abertura
 10.302.0022.2081ATIVIDADES DE ADMINISTRATIVAS DO  HOSPITAL MUNICIPAL CLINICA DA
 3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2351        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 Crédito adicional:Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
	 TOTAL		.......................................................................................................................................	R$	50.080,00
 Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 27 dias do mês de Novembro de 2018.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR:  LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

EXTRATO PRIMEIROTERMO ADITIVO DO CONTRATO 5/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 1/2018.
 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: CONSORCIO INTERM.DE SAUDE DO MED.PARANAP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 00.445.188/0001-81
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:1/2018 CONTRATO: 5/2018
 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa							Funcional	programática	 						Fonte	de	recurso							Natureza	da	despesa	 			Grupo	da	fonte
1110           52.001.10.302.0022.2076        303               3.3.90.39.00.00     Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 5/2018 nas condições previstas 
na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	 A	alteração	contratual	de	que	trata	este	instrumento	é	baseada	art.	57,	inciso	II,	da	Lei	nº.	8.666/93	e	pos-
teriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
	 1	-	Com	prorrogação	deste	termo	aditivo,	o	prazo	de	vigência	do	contrato	passará	de	quinze	dias	de	janeiro	
de 2019 para 15 de Janeiro de 2020. 
	 2	-	Com	prorrogação	deste	termo	aditivo,	o	valor	do	contrato	passará	de	R$	88.727,28	(Oitenta	e	Oito	Mil,	
Setecentos	e	Vinte	e	Sete	Reais	e	Vinte	e	Oito	Centavos),	para	R$	177.454,56	(cento	e	setenta	e	sete	mil	quatrocentos	e	
cinquenta	e	quatro	reais),	este	valor	refere	-	se	a	soma	do	valor	original	do	contrato	com	o	valor	do	aditivo.
  CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençado	não	alterado	pelo	presente	Termo	Aditivo.
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIORMENTE AVENÇADO 
NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 11/12/2018 

PARECER: AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA DE EMERGÊNCIA E APARELHO DE RAIO X DIGITAL PARA O 
HOSPITAL SÃO LUCAS – PREGÃO 26/2018

 EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL CONVOCATÓRIO. INTERPOSIÇÃO POR EPB LONDRINA COMÉR-
CIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALAR. PREGÃO 26/2018. AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA DE 
EMERGÊNCIA E APARELHO DE RAIO X DIGITAL PARA O HOSPITAL SÃO LUCAS. ALEGAÇÃO DE LIMITAÇÃO DA CON-
CORRÊNCIA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS E SEM LASTRO TÉCNICO OU INDICAÇÃO ESPECÍFICA. IMPROCEDÊNCIA.
 Trata-se de impugnação ao Edital Convocatório do Pregão 26/2018 - SERMUSA, tipo menor preço, cujo 
objeto	é	aquisição	gerador	de	energia	de	emergência	e	aparelho	de	raio	x	digital	para	o	Hospital	São	Lucas,	interposto	pela	
empresa EPB LONDRINA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALAR.
 1. DOS FATOS
	 A	empresa	EPB	LONDRINA	COMÉRCIO	DE	EQUIPAMENTOS	MÉDICOS	E	HOSPITALAR,	encaminhou	im-
pugnação	questionando	requisitos	que,	caso	atendidos,	ampliariam	a	participação	de	outros	produtos	de	fabricantes	distintos.
	 Sugere	que	o	acolhimento	da	impugnação,	tal	como	lançada,	possibilitaria	maior	competitividade	entre	as	
concorrentes,	em	benefício	do	próprio	SERMUSA.
	 Pugna	pela	retificação	do	Edital.
 2. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
 2.1. TEMPESTIVIDADE
	 A	impugnação	é	tempestiva	na	medida	em	que	observou	o	prazo	previsto	no	artigo	41	da	Lei	8.666/1993.
 2.2. AUSÊNCIA DE PROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO. E SEM LASTRO TÉCNICO OU INDICAÇÃO 
ESPECÍFICA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE EQUÍVOCO OU OUTRO CRITÉRIO TÉCNICO A EMBASAR O DESCRI-
TIVO PROPOSTO PELA ADMINISTRAÇÃO. EDITAL QUE POSSIBILITA AMPLA PARTICIPAÇÃO (EXPRESSÃO OU MAIS)
	 A	despeito	do	alegado	não	há	qualquer	demonstração	específica	de	que	o	descritivo	proposto	pela	Admi-
nistração,	na	forma	como	lançado,	estaria	a	impedir	a	participação	ou	a	restringir	a	participação	de	outras	empresas.
	 Com	efeito,	o	descritivo	foi	subsidiado	em	Termo	de	Referência,	subscrito	por	técnico	radiologia	servidor	dos	qua-
dros	do	SERMUSA,	no	qual	constaram	as	especificações	técnicas	necessárias	ao	pleno	atendimento	das	necessidades	do	serviço.
 As sugestões de alteração propostas pela impugnante, em verdade, em nada alteram a possibilidade de 
participação	de	outros	fornecedores,	porque	todos	os	itens	questionados	possuem	a	expressão	OU	MAIS	ao	final.
		 Basta,	para	tanto,	verificar	o	seguinte:
 a) onde, no Edital, consta deve ter 40KW de potência ou mais o impugnante pretende deve ter 60KW de 
potência ou mais.
 b) onde, no Edital, consta seleção manual de miliamperes de 50 a 630 MAS ou mais o impugnante pretende 
seleção manual de miliamperes de 50 a 800 MAS ou mais.


